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ATA DA SESSÃO No 1436 - ORDINÁRIA - DO CONSELHO FEDERAL DE
ESTATÍSTICA,  REALIZADA NO DIA  NOVE   DE   OUTUBRO   DE
DOIS   MIL   E   DEZESSETE.

Às dezoito horas e trinta minutos do dia nove de outubro  de  dois
mil e dezessete  (09.10.2017), o Presidente do CONFE dá início à
sessão, convida para secretariá-la o Conselheiro Mauricio de Pinho
Gama.  Os  presentes,  Conselheiros  LUIZ  Carlos  da  Rocha,
MAURICIO de Pinho Gama,  RICARDO da Costa Silva,   LORENA
Bernado Vianna, Gonçalo Alves Bezerra e o Coordenador Técnico
do  CONFE  WILLIAM  de  Souza  Cardozo,  o  Conselheiro  Joil
Teixeira Operti justificou ausência. (1) –  C.N.E. O presidente Luiz
Carlos  da  Rocha  abriu  a  sessão  dando  a  palavra  a  Analista  de
sistema Srª Raquel Murta que expos a situação do CNE e o registro
dos pagamentos de anuidades. Explicou que o sistema terá que ser
“alimentado  “  anualmente  pelos  CONRE’S  até  que  o  modulo
financeiro seja desenvolvido e implantado. (2) – ANUIDADE PARA
O EXERCÍCIO DE 2018.  Foi discutido a correção dos valores das
anuidades  para  o  exercício  de  2018  ficando  acertado  que  será
utilizado o Índice do IPCA acumulado em 12 meses,  que sera de
2,54 %. (3) – RESOLUÇÃO CONFE Nº 318. O plenário decidiu que
a Resolução CONFE nº 318 de 21 de fevereiro de 2017, que dispõe
sobre  o   valor   do desconto de 50% ao bacharel em estatística e
ao técnico em estatística,  no registro,  na anuidade e  carteira  de
identidade profissional devidas aos conselhos regionais de estatística
no exercício de 2017, terá validade até 31.de dezembro de 2017
(31.12.2017),  sendo  revogada  em  01  de  janeiro  de  2018
(01.01.2018).  (4)  –  REUNIÃO  COM  OS  PRESIDENTES  DOS
CONRE’S.  Foi  confirmada  a  realização  da  reunião  com  os
presidentes dos CONRE’S via SKYPE abrindo-se para a participação
de outros Conselheiros dos CONRE’S a critério do Presidente. (5) –
T.C.U TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Foi relatado a situação
do Conselho Federal CONFE perante o Tribunal de Contas da União
em relação a Lei da Transparência, após contato telefônico com a
Secretaria de Controle Externo no Rio Grande do Sul, foi obtida a 
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informação de que o Conselho Federal de Estatística CONFE estava
plenamente  regularizado  tendo  atendido  todas  as  solicitações
daquele órgão. (6) – FUNCIONARIA. O presidente informou que a
situação da funcionária Vanessa Costa Lima Plácido dos Santos está
regularizada  e  com  carteira  assinada.  (7)  –  DOUTORADO.  Foi
relatada  o  recebimento  de  consulta  de  um  Doutorado  em
Bioestatística que solicitou registro de Estatístico. Foi informado ao
solicitante  as  limitações  legais  para  o  registro,  decorrente  da
interpretação da legislação que rege o assunto.  (8) – ANALISTA
DE SISTEMA.  Foi acordado a contratação de prestação de serviço
da  analista  de  sistema  Srª  Raquel  Murta  pelo  período  de  15  de
outubro de 2017 a 15 de novembro de 2017.  (9) – ASSUNTOS
GERAIS. Foi apresentada a proposta de isenção de anuidades para
os conselheiros em exercício do Conselho Federal  (CONFE) e dos
Conselhos  Regionais  (CONRE’S).  O  Vice-Presidente  do  CONFE
Mauricio  Gama ficou  encarregado  de  preparar  uma minuta  a  ser
discutida  na  próxima reunião.  Nada  mais  sendo  dito,  a  presente
sessão ordinária foi encerrada às vinte horas e trinta minutos, Pelo
Presidente  Luiz  Carlos  da  Rocha  e  eu,  Mauricio  de  Pinho  Gama,
secretariei esta sessão ordinária. Rio de Janeiro 09 de outubro de
2017. ---------------------------------------------------------------------

Luiz Carlos da Rocha                              Mauricio de Pinho Gama
Presidente do CONFE.                                  Secretário.  
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